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DECRETO Nº 573, DE 11 DE MARÇO DE 2020. 

 

NOMEIA MEMBROS PARA COMPOR O CONSELHO DELIBERATIVO MUNICIPAL 

DE PATRIMÔNIO HISTÓRICO E CULTURAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE. 

 

O Prefeito Municipal de Conselheiro Lafaiete, no uso de suas atribuições, conforme artigos 12, 

90, inciso VI e artigo 116, inciso I, alínea “i”, todos da Lei Orgânica do Município; 

 

CONSIDERANDO a Lei 4.873/2006 que instituiu o Conselho Deliberativo Municipal de 

Patrimônio Histórico e Cultural de Conselheiro Lafaiete e definiu suas diretrizes;  

CONSIDERANDO que o Art. 2º, § 1º e § 2º da citada Lei tratou da composição do referido 

conselho; 

CONSIDERANDO que o Art. 2°, § 4º, fixou o mandato dos membros em 02 (dois) anos, 

permitida a recondução; 

CONSIDERANDO que a última composição do conselho já se encontra com o mandato 

vencido; 

CONSIDERANDO que através do ofício SECULT 013/2020 foram encaminhados documentos 

pertinentes solicitando a nomeação dos membros do conselho; 

CONSIDERANDO ser imprescindível a composição do conselho face sua finalidade; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - NOMEAR membros para compor o Conselho Deliberativo Municipal de Patrimônio 

Histórico e Cultural, como segue: 

 

I – Representantes Governamentais: 

 

Secretaria Municipal de Cultura 

Titular Suplente 

Regina Aparecida Severino Sueli Aparecida Amorim 

 

Secretaria Municipal de Educação 

Titular Suplente 

Thaiza Carla Fiaça de Carvalho Dutra Mauricéia Aparecida de Ferreira Maia  

 

Secretaria Municipal de Obras 

Titular Suplente 

Andreia Noronha de Almeida Resende Ana Luiza de Assis Rezende 

 

Departamento de Meio Ambiente 

Titular Suplente 

Andrea Lopes de Freitas Patrícia Pires Vieira 

 

 

II – Representantes Não Governamentais: 
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Área Acadêmica 

Titular Suplente 

Ana Paula Arruda Tatiane Fernandes M. Pereira 

 

Área Técnica 

Titular Suplente 

Eric Menezes e Oliveira Reinaldo José Meireles 

 

Área Religiosa 

Titular Suplente 

José Marcos Gonçalves Helena Braga de Souza Faria 

 

Área de Literatura 

Titular Suplente 

Márcia Carreiras Rodrigues Geraldo de Souza Castro 

 

Áreas Culturais 

Titular Suplente 

Wagner José Vieira Geraldo Joviano Dutra 

 

Área de Projeto 

Titular Suplente 

Simone do Carmo Silva Marluce Albino dos Reis 

 

Área de Artes Cênicas 

Titular Suplente 

Maria das Graças F. Lemos Maria Madalena Silva Mata 

 

Área de Música 

Titular Suplente 

José Dionízio de Almeida Altair Flores Belo 

 

 

Art. 2° - Revogam-se as disposições em contrário, entrando este decreto em vigor nesta data, 

com efeitos retroativos a 18/02/2020, sendo dado por publicado com sua fixação no quadro de 

divulgações dos atos da Administração e na forma da Lei. 

 

 Conselheiro Lafaiete, 11 de março de 2020. 

 

 

Mário Marcus Leão Dutra 

Prefeito Municipal 

 

José Antônio dos Reis Chagas 

Procurador Municipal 


